
 

LEI Nº 15.680, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018. 

Cria a Semana Municipal de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce de 

Retinoblastoma e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Semana Municipal de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce 

de Retinoblastoma, a ser celebrada anualmente na terceira semana de setembro. 

 Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce de 

Retinoblastoma será dedicada à sensibilização dos profissionais da área de saúde e da 

população em geral sobre o diagnóstico precoce de retinoblastoma. 

Parágrafo único. Será incentivado o desligamento das luzes de prédios e monumentos 

públicos no período noturno durante a Semana Municipal de Conscientização e Incentivo ao 

Diagnóstico Precoce de Retinoblastoma com o objetivo de sensibilizar a população sobre o 

tema. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Campinas, 22 de outubro de 2018. 

 

JONAS DONIZETTE 

Prefeito Municipal 
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